
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
PORTARIA Nº 146/2013 

 

Concede prorrogação de prazo à Comissão Sindicante, e dá outras providências. 

 CÍCERO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 

  

Considerando requerimento protocolizado nesta Casa de Leis, em data de 18 de setembro de 2013, solicitado pelo 
Presidente da Comissão Sindicante, Elço Brasil Pavão de Arruda. 

  

RESOLVE: 

  

I- Conceder prorrogação de prazo à Comissão Sindicante, por mais trinta dias, para conclusão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar, instaurada através da Portaria nº 121, de 19 de agosto do ano em curso, conforme o artigo 
nº 144 da Lei Complementar nº 042/03 (Estatuto do Servidor Público Municipal). 

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de setembro de 2013. 

CÍCERO DOS SANTOS 

Presidente. 
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